PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº.01/2016
Dispõe sobre a recomposição dos subsídios dos Vereadores do Município de Matias Barbosa - MG e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo a seguinte Resolução: 
Art. 1º - Ficam recompostos e atualizados os subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal de Matias Barbosa em 10,67% (dez vírgula sessenta e sete por cento).
Art. 2º - As despesas decorrentes desta Resolução serão suportadas pelo orçamento detalhado do Legislativo Municipal, por meio de dotações próprias, respeitados os limites Constitucionais e infraconstitucionais.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2016.
Sala das Sessões, 02 de março de 2016.
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Justificação: O presente Projeto de Resolução visa solidificar o direito constitucional dos agentes políticos à revisão geral anual de seus subsídios, conforme determinado pelo inciso X do art. 37 e §4º do art. 39 da Carta Magna.

Sendo assim, ao recompor os vencimentos e salários dos agentes políticos desta Casa com base no IPCA, índice oficial apontado pelo IBGE, referente ao período de janeiro a dezembro de 2015, a Câmara está apenas obedecendo a preceito constitucional.

É importante frisar que a receita do Município se manteve em aproximadamente trinta e seis milhões no ano de 2015, ou seja, não houve queda significativa se comparada ao ano anterior, e no momento da elaboração da proposta de orçamento da Câmara Municipal, no final de agosto, já era previsto que o IPCA do ano de 2015 fecharia entre 9 e 11%. 
Além disso, a Câmara vem economizando ano após ano, realizando devoluções dos recursos públicos ao Poder Executivo. No ano de 2015, por exemplo, foi devolvida a quantia aproximada de quinhentos e cinquenta mil reais.
Ressaltamos ainda que a Mesa Diretora, em acordo com os demais Vereadores desta Casa Legislativa, não irá propor aumento no momento da fixação do subsídio dos Vereadores para a próxima Legislatura.
Por fim, destacamos que as despesas decorrentes desta proposição possuem adequação orçamentária e financeira, conforme demonstrado no impacto orçamentário e financeiro em anexo, exarado pelo contador desta Casa, além de respeitar inteiramente os limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal em vigor.  

